














































 PES 0015/2024

 Requisição    Requisição de Compra   Requisição de Compra  

Requisição enviada com sucesso.

REQUISIÇÃO DE ITEM - PES 0015/2024

DADOS GERAIS DA REQUISIÇÃO DE ITEM

Data: 22/08/2024

Status: Aguardando Processo

Unidade Orçamentária:  520301 - Fundação Municipal de Apoio ao Idoso 
``Doutor Thomas`` - FDT 

Valor Total Previsto em Real: 25436,00

Dotação Orçamentária Exerc. Atual: 25436,00

Nota de Dotação: 2024ND00713 

Elaborado Por: Kely Cristina de Araújo

Celular: (92) 993902489

E-mail: kely.araujo@manaus.am.gov.br

Arquivos Anexados:

GRUPO 027 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE OUTRA NATUREZA - 001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE BENS MÓVEIS

Descrição do Item Valor Unitário Quantidade


1 - (ID - 516942) SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE CAIXA DÁGUA, Característica(s): especializado em 
manutenção preventiva em caixa de água de 10.000 litros em concreto aramado, incluindo limpeza, 
desinfecção e desincrustação, com fornecimento de materiais e equipamentos, Características Adicional(is): 
conforme Projeto Básico/Termo de Referência. 

25436,00 1 serviço

FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO DOUTOR THOMAS.Local Entrega:
33903920 - Manut./Conserv.Bens Moveis De Outras Naturezas Elemento(s) de Despesa:

OBSERVAÇÃO




 Retornar  Marcar  Corrigir Item  Imprimir  Dotação Orçamentária  Fechar 
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 PES 0015/2024  PES 0016/2024

 Requisição    Requisição de Compra   Requisição de Compra  

Requisição enviada com sucesso.

REQUISIÇÃO DE ITEM - PES 0016/2024

DADOS GERAIS DA REQUISIÇÃO DE ITEM

Data: 22/08/2024

Status: Aguardando Processo

Unidade Orçamentária:  520301 - Fundação Municipal de Apoio ao Idoso 
``Doutor Thomas`` - FDT 

Valor Total Previsto em Real: 14042,00

Dotação Orçamentária Exerc. Atual: 14042,00

Nota de Dotação: 2024ND00713 

Elaborado Por: Kely Cristina de Araújo

Celular: (92) 993902489

E-mail: kely.araujo@manaus.am.gov.br

Arquivos Anexados:

GRUPO 026 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - 013 SERVIÇOS DE REPAROS, REFORMAS, REVISÕES E ADAPTAÇÕES DE 
BENS IMÓVEIS

Descrição do Item Valor Unitário Quantidade


1 - (ID - 518038) SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE POÇO ARTESIANO, Características: especializado em 
manutenção corretiva em poço artesiano com até 120 metros de profundidade, com substituição de moto 
bomba submersível com potência de 5,0cv, Característica Adicional: conforme Projeto Básico/Termo de 
Referência. 

14042,00 1 serviço

FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO DOUTOR THOMAS.Local Entrega:
33903920 - Manut./Conserv.Bens Moveis De Outras Naturezas Elemento(s) de Despesa:

OBSERVAÇÃO




 Retornar  Marcar  Corrigir Item  Imprimir  Dotação Orçamentária  Fechar 
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 Requisição    Definição de Processos   Exibição de Processos  

Processo Enviado para Aprovação.

 PROCESSO DE COMPRA - 520301.27000270220019666/2024

 DADOS GERAIS DO PROCESSO DE COMPRA

Unidade Solicitante: 520301 - Fundação Municipal de Apoio ao Idoso 
``Doutor Thomas`` - FDT

Unidade Interessada: 520301 - Fundação Municipal de Apoio ao Idoso 
``Doutor Thomas`` - FDT

Data de Criação: 22/08/2024 13:45:31

Criador: Kely Cristina de Araújo

Tipo do Processo: PES

Status: Aguard. Autorização

Objeto do Processo: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE POÇO ARTESIANO E CAIXA D``ÁGUA.

Razão do Pedido: PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FDT.

  Requisição - PES 0015/2024

Item ID
Vl. Mensal 
Previsto

Quantidade Vl. Total

1 - (ID - 516942) SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE CAIXA DÁGUA, Característica(s): especializado 
em manutenção preventiva em caixa de água de 10.000 litros em concreto aramado, incluindo 
limpeza, desinfecção e desincrustação, c/ fornecimento de materiais e equipamentos, Características 
Adicional(is): conforme Projeto Básico/Termo de Referência. 

516942 25.436,0000 1,0000 serviço 25.436,0000

Valor Total: R$ 25.436,0000

Local de Entrega:  FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO DOUTOR THOMAS. Elementos de despesa: 33903920 - Manut./Conserv.Bens Moveis De 
Outras Naturezas, 

  Requisição - PES 0016/2024

Item ID
Vl. Mensal 
Previsto

Quantidade Vl. Total

1 - (ID - 518038) SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE POÇO ARTESIANO, Características: 
especializado em manutenção corretiva em poço artesiano c/ até 120 metros de profundidade, c/ 
substituição de moto bomba submersível c/ potência de 5,0cv, Característica Adicional: conforme 
Projeto Básico/Termo de Referência. 

518038 14.042,0000 1,0000 serviço 14.042,0000

Valor Total: R$ 14.042,0000

Local de Entrega:  FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO DOUTOR THOMAS. Elementos de despesa: 33903920 - Manut./Conserv.Bens Moveis De 
Outras Naturezas, 

RESUMO POR FORNECEDOR

FONTES DE RECURSO

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

 Retornar  Imprimir 

Página 1 de 1

22/08/2024https://compras.manaus.am.gov.br/mercatto/aplicacao/asp/reqcompra/Exibe_DefProc.asp

2024.27000.27022.0.019666 (VOLUME 1) - 2024.27000.27022.9.160944 (Folha 39)

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://siged.manaus.am.gov.br/cadastrousuarioexterno/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 003548C6



 Requisição    Aprovação de Processos   Exibição de Processos  

Processo Aprovado com sucesso.

 PROCESSO DE COMPRA - 520301.27000270220019666/2024

 DADOS GERAIS DO PROCESSO DE COMPRA

Unidade Solicitante: 520301 - Fundação Municipal de Apoio ao Idoso 
``Doutor Thomas`` - FDT

Unidade Interessada: 520301 - Fundação Municipal de Apoio ao Idoso 
``Doutor Thomas`` - FDT

Data de Criação: 22/08/2024 13:45:31

Criador: Kely Cristina de Araújo

Tipo do Processo: PES

Status: Liberado

Valor Total: 39.478,0000

Objeto do Processo: Razão do Pedido:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE POÇO 
ARTESIANO E CAIXA D``ÁGUA. 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FDT. 

 Requisição - PES 0015/2024

Item Código Vl. Previsto Quantidade Vl. Total

1 - (ID-516942) SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE CAIXA DÁGUA, 
Característica(s): especializado em manutenção preventiva em 
caixa de água de 10.000 litros em concreto aramado, incluindo 
limpeza, desinfecção e desincrustação, c/ fornecimento de 
materiais e equipamentos, Características Adicional(is): conforme 
Projeto Básico/Termo de Referência. 

516942 25.436,0000 1,0000 serviço 25.436,0000

Elementos de Despesa: 33903920 - Manut./Conserv.Bens Moveis De Outras Naturezas, 

Local de Entrega:  FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO DOUTOR THOMAS.

 Requisição - PES 0016/2024

Item Código Vl. Previsto Quantidade Vl. Total

1 - (ID-518038) SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE POÇO 
ARTESIANO, Características: especializado em manutenção 
corretiva em poço artesiano c/ até 120 metros de profundidade, c/ 
substituição de moto bomba submersível c/ potência de 5,0cv, 
Característica Adicional: conforme Projeto Básico/Termo de 
Referência. 

518038 14.042,0000 1,0000 serviço 14.042,0000

Elementos de Despesa: 33903920 - Manut./Conserv.Bens Moveis De Outras Naturezas, 

Local de Entrega:  FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO DOUTOR THOMAS.

FONTES DE RECURSO

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

 Retornar  Imprimir 
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Processo n° 2024.27000.27022.0.019666 

INTERESSADO: Fundação de Apoio ao Idoso “Doutor Thomas” 

ASSUNTO: Análise sobre Contratação de Serviços de Manutenção de Poço 

Artesiano e Caixa D''água.  

 

 

 

 

EMENTA:  DIREITO ADMINISTRATIVO. 

CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. LEI 14.133/2021. 

  

INTERESSADOS: FUNDAÇÃO DR. THOMAS E 

WHELIGTON SALOMAO ABTIBOL 

 

 

PARECER N° 072-019666/2024/PROJUR/FDT 

 

I-DO RELATÓRIO 

 

Foi apresentada a necessidade de manutenção corretiva da  

bomba submersa, limpeza do poço artesiano e caixa d’água para garantia do 

abastecimento de água potável nesta Fundação, em especial para a manutenção das 

atividades da Instituição de Longa Permanência para Idosos-ILPI, onde residem 160 

(cento e sessenta) idosos. 

 

Os autos foram instruídos com a documentação pertinente: Memo nº. 089/2024-

GPMS/DPO/FDT, solicitando a autorização para a contratação, à fl. 02; Documento de 

Formalização de Demanda-DFD nº. 008/2024, às fls. 03/06; Estudo Técnico Preliminar, 

às fls. 08/12; Termo de Referência n°009/2024, às fls. 13/21; Proposta de Preço, às fls. 

25/31; Mapa Comparativo, à fl. 32; Cronograma de entrega, à fl. 33; Folha de Despacho 

de Autorização da Diretora-Presidente, à fls. 34; Nota de Dotação nº. 2024ND00713, à 

fl. 36; Documentos do Sistema Compras Manaus com as respectivas autorizações, às fls. 

37/40; Documentos de Habilitação da empresa a ser contratada, às fls. 47/55; Certidões 

e validações, às fls. 57/66; Consulta ao CADFIM e CEIS às fls. 67/68; Ato que Autoriza 

a Contratação Direta n° 007/2024, à fl. 46; Declaração de Não Francionamento, à fl. 73; 
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Despacho de Tramitação, à fl. 73. 

 

O parecer fará análise estritamente jurídica do feito, de caráter opinativo, e 

abrangendo tão somente os aspectos legais e formais para a regular instrução processual. 

 

É o que há de mais relevante para relatar. 

 

II- DA FUNDAMENTAÇÃO 

  

Ab initio, é importante destacar que de acordo com o previsto na Lei nº 

1.314/2009, a Fundação Doutor Thomas compõe a Administração Fundacional do Poder 

Executivo Municipal de Manaus, 1dotada de personalidade jurídica de Direito Público e 

autonomia administrativa e financeira, com sede e foro na cidade de Manaus, estando 

vinculada a SEMASDH – Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 

Humanos, atual SEMASC – Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e 

Cidadania, para efeito de controle e supervisão de atividades. 

 

A Fundação de Apoio ao Idoso “Dr. Thomas” (FDT) tem por finalidade a 

coordenação e a execução de políticas públicas voltadas ao idoso, notadamente o 

comprovadamente carente. Atua como ILPI e como promotora de políticas públicas em 

prol da população idosa de Manaus, tendo a PROJUR como órgão de assistência direta e 

assessoramento cujas atribuições estão descritas no art. 7º, inciso III, da Lei nº 1.509, de 

21 de setembro de 2010 e no art. 11 do Decreto nº.5.584, de 23 de outubro de 2013, que 

aprovou o Regimento Interno da FDT. 

 

Por esta legislação, à PROJUR, por intermédio de seus procuradores 

fundacionais, compete representar a Fundação de Apoio ao Idoso Doutor Thomas 

judicialmente e administrativamente perante os tribunais e órgãos dos Poderes Judiciário, 

Executivo e Legislativo, bem como prestar orientação técnico-jurídica sempre que se fizer 

necessário à administração.  

 
1 Lei nº 1.509/2010. 
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Neste diapasão, o exame da Procuradoria Jurídica cinge-se tão-somente à 

matéria jurídica envolvida, tendo como parâmetro os documentos acostados aos autos, 

não avançando em questões de mérito ou de ordem técnica sobre o tema trazido a 

apreciação2. 

 

A questão a ser analisada é se tal contratação está em conformidade com os 

requisitos estabelecidos pela Lei 14.133/2021, especialmente no que tange à vedação de 

contratação com a mesma empresa em razão de dispensa de licitação e ao limite de valor 

estabelecido. 

 

A Lei 14.133/2021, que rege as licitações e contratos administrativos, 

estabelece diretrizes específicas para a contratação direta por dispensa de licitação. De 

acordo com o artigo 75, incisos I e II, §1º, a contratação direta é permitida nas seguintes 

condições: 

o Inciso I: Quando o valor da contratação não ultrapassar os limites 

estabelecidos para dispensa de licitação. 

o Inciso II: Quando o objeto da contratação atender a condições específicas 

e for justificado pela administração pública. 

O §1º do artigo 75 estabelece a vedação à contratação com a mesma empresa 

que já foi contratada por dispensa de licitação no mesmo exercício financeiro para o 

mesmo objeto, visando evitar a fragmentação de contratações e garantir a 

competitividade. 

 

A Lei 14.133/2021, já com a atualização trazida pelo Decreto nº. 11.871/2023, 

define que a contratação direta por dispensa de licitação pode ocorrer para aquisições de 

até R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos). No caso 

em questão, o valor para os serviços é de R$ 39.478,00 (trinta e nove mil e quatrocentos 

 
2 ENUNCIADO: O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, 

administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre 
tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo 

significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele 

ponto. Boa Prática Consultiva – BPC nº 07. 
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e setenta e oito reais), portanto, a contratação está dentro dos limites estabelecidos pela 

lei. 

 

A vedação mencionada no §1º do artigo 75 da Lei 14.133/2021 estabelece que 

não deve haver outra contratação direta por dispensa de licitação com o mesmo objeto no 

mesmo exercício financeiro. Para a aquisição planejada, deve-se assegurar que não houve 

outras contratações diretas com a mesma empresa no presente exercício financeiro de 

2024 para o mesmo objeto, a fim de cumprir a legislação e evitar possíveis 

questionamentos. 

 

O fracionamento da despesa para evitar a licitação é vedado pela legislação. 

A declaração de que não haverá fracionamento da despesa é crucial e está em 

conformidade com a Lei 14.133/2021, desde que esteja devidamente justificado o valor 

total e que não haja intenção de dividir um contrato de valor maior em vários contratos 

menores que não ultrapassem o limite para dispensa de licitação. 

 

III-CONCLUSÃO 

 

De acordo com o §1º do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, a dispensa de 

licitação para contratação de serviços, como no caso específico da manutenção corretiva 

da bomba submersa, limpeza do poço artesiano e caixa d’água para garantia do 

abastecimento de água potável, pode ser aplicada quando o valor total da contratação não 

ultrapassar o limite de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois 

centavos). 

 

No caso em questão, a contratação pretendida se enquadra dentro desse limite 

financeiro, permitindo a aplicação da dispensa de licitação para os serviços de 

manutenção corretiva de poço artesiano e caixa d’água. Além disso, é fundamental 

observar que a despesa será realizada em conformidade com o princípio da não 

fracionamento, pois não há outros contratos diretos por dispensa de licitação com o 

mesmo objeto no exercício financeiro de 2024. 
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Assim sendo, a contratação pretendida está em plena conformidade com os 

requisitos legais estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021. Portanto, a dispensa de licitação 

para os serviços de manutenção corretiva de poço artesiano e caixa d’água juridicamente 

válida e pode ser efetivada, desde que respeitados todos os critérios e limites estabelecidos 

pela legislação vigente. 

 

Considerando o exposto, sou de PARECER FAVORÁVEL já que a 

contratação pretendida está em conformidade com a legislação e garantindo a 

regularidade do processo, estando asseguradas a eficiência e a legalidade nesta 

contratação pública. 

 

É o Parecer, s.m.o. 

 

Manaus (AM), 30 de agosto de 2024. 

 

 

BRUNO MONTEIRO LOBATO 

Procurador Chefe/FDT 

OAB/AM nº 7.951– Mat. 147.854-0A 
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Manaus, segunda-feira, 02 de setembro de 2024 
 
 

 
 

DOM | Edição 5902 | Página 60 
 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n.º 224/2024-
PROJUR/MANAUSCULT; 

 
Fica declarado inexigível o Chamamento Público, para a 

celebração de Termo de Fomento entre o Município de Manaus, por meio 
da Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos-MANAUSCULT, e a 
Organização da Sociedade Civil denominada INSTITUTO NUMIÁ DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL DA AMAZÔNIA, para fins de repasse 
de recurso financeiro oriundo da emenda parlamentar n.º 138/2023, no 
valor de R$ 763.000,00 (Setecentos e sessenta e três mil reais), destinada 
à referida instituição para “REALIZAR O 3º FESTIVAL FOLCLÓRICO DO 
AMÉRICA DO SUL, TENDO COMO PROTAGONISTA A MULHER 
EMPREENDEDORA DA CIDADE DE MANAUS PARA PROMOVER A 
AÇÃO SOCIOASSISTENCIAL E A AUTONOMIA FEMININA.”, nos 
termos do artigo 26 da Lei Federal n.º 13.019/2014, bem como, segundo as 
justificativas constantes do processo n.º 2024.23000.23037.0.022972. 

 
 

Manaus, 02 de setembro de 2024. 
 

 
 
 
 
 

CONSELHO  MUNICIPAL  DE  CULTURA 

 
 

PORTARIA Nº 059/2024 – FMC/CONCULTURA 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
CULTURA – CONCULTURA, no exercício das prerrogativas que lhe 
outorga o inciso II, do artigo 128, da Lei orgânica do Município de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO a Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022 

que dispõe sobre a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – 
PNAB, o Decreto nº 11.740, de 18 de outubro de 2023 que regulamenta 
a PNAB e o Decreto nº 11.453, de 23 de março de 2023 de fomento à 
cultura; 

 
CONSIDERANDO a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos e o Decreto nº 5.525, de 28 
de março de 2023 que regulamenta no âmbito municipal; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Edital nº 002/2024 – 

CREDENCIAMENTO E SELEÇÃO DE PARECERISTAS, que dispõe 
sobre o credenciamento e seleção de pessoa física, jurídica – MEI 
especializados para exercerem a função de pareceristas, republicado na 
edição nº 5855, páginas 35 a 40, do Diário Oficial do Município de 27-06-
2024; 

 
CONSIDERANDO a Portaria nº 049/2024 – 

FMC/CONCULTURA, que divulga o resultado final das avaliações, 
publicada na edição nº 5866, páginas 37 a 38, do Diário Oficial do 
Município de 12 de julho de 2024; 
 

RESOLVE: 
 

CONVOCAR, os pareceristas credenciados através do 
Edital nº 002/2024 – CREDENCIAMENTO E SELEÇÃO DE 
PARECERISTAS, conforme lista abaixo: 
 

PARECERISTAS 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ SEGMENTO 

Janaina Chavier Silva 26**********89 Artes Visuais 

Antonio Manuel da Silva Neves 33**********09 Artes Visuais 

 
PARECERISTAS 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ AUDIOVISUAL 

Veronica Guimaraes Brandao da Silva 51**********05 Audiovisual 

Arnaldo Costa Gama 59*******53 Audiovisual 

PARECERISTAS 
 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ TEATRO E CIRCO 

Josmar Antunes Rodrigues 33**********00 Teatro e Circo 

Jackeline dos Santos Monteiro 45**********50 Teatro e Circo 

 
PARECERISTAS 

 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ DANÇA 

Allan Moscon Zamperini 12*******42 Dança 

Jussara Janning Xavier 21**********03 Dança 

 
PARECERISTAS 

 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ LITERATURA 

Catarina Lemes Pereira 88*******34 Literatura 

Madson Bruno Soares Estevam 10*******26 Literatura 

 
PARECERISTAS 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ MÚSICA 

Marcos Matturro Foschiera 37**********66 Música 

Katiusca Lamara dos Santos Barbosa 57*******10 Música 

 
PARECERISTAS 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ CULTURA POPULAR 

Leandro Eustáquio Gomes 41*******77 Cultura Popular 

Vilma Alves Pessoa 23*******49 Cultura Popular 

 
PARECERISTAS 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ CULTURA ÉTNICA 

Aline Galantinni Silva 89*******61 Cultura Étnica 

Ana Luzia Amaro dos Santos 76*******87 Cultura Étnica 

 
PARECERISTAS 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ CULTURA HIP-HOP 

Richardson Adriano de Souza 60*******68 Cultura Hip-Hop 

Sidney Barata de Aguiar 59*******91 Cultura Hip-Hop 

Amana Salles 18**********08 Cultura Hip-Hop 

 
PARECERISTAS 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ CULTURA LGBTQIAPN+ 

Paulo Cesar Ferreira de Mattos 66*******49 Cultura LGBTQIAPN+ 

Sideny Pereira de Paula 28*******72 Cultura LGBTQIAPN+ 

Marcio Henrique Melo de Andrade 43**********46 Cultura LGBTQIAPN+ 

 
PARECERISTAS 

NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ DEMAIS LINGUAGENS 

Romulo dos Santos Morgado 13*******90 Demais Linguagens 

Meiry Alda Sherlock Costa de Araujo 79*******27 Demais Linguagens 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 02 de setembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

FUNDAÇÃO  DE  APOIO  AO 
IDOSO  “DOUTOR THOMAS” 

 
 
Processo: 2024.27000.27022.0.019666 
Interessado: Fundação de Apoio ao Idoso “Doutor Thomas” 
Assunto: Dispensa de Licitação 
 

DESPACHO 
 

Considerando o que consta no Processo Administrativo nº 
2024.27000.27022.0.019666, de interesse da Fundação de Apoio ao 
Idoso “Doutor Thomas” – FDT e da WHELIGTON SALOMÃO ABTIBOL. 
 

RESOLVE: 
 

Declaro DISPENSADO o procedimento licitatório, nos 
termos do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, para a contratação 
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direta da empresa WHELIGTON SALOMÃO ABTIBOL, CNPJ nº. 
29.281.859/0001-06, para contratação de serviços de manutenção de 
poço artesiano e caixa d'água para atender a Fundação de Apoio ao 
Idoso “Doutor Thomas” – FDT, na forma identificada no processo SIGED 
nº 2024.27000.27022.0.019666, no valor total de R$ 39.478,00 (trinta e 
nove mil quatrocentos e setenta e oito reais); 

 
À consideração da sra. Diretora-Presidente da Fundação 

de Apoio ao Idoso “Dr. Thomas” - FDT, para fins de ratificação. 
 

Manaus, 02 de setembro de 2024. 

 
 

Pelo exposto, RATIFICO, nos termos do art. 72, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, acordo com as 
disposições acima citadas. 
 

Manaus, 02 de setembro de 2024. 

 
 

 

COMISSÃO  MUNICIPAL  DE  LICITAÇÃO 

 
 

AVISO DE PROSSEGUIMENTO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 064/2024-CML/PM 
(Processo n. 2024.01637.01412.0.003839 – SEMSA) 

 
OBJETO: Eventual aquisição de Material Odontológico (Abridor de Boca 
de Silicone, Amálgama em Cápsulas, Barreira com Cabo Giratório e 
outros) para atender a Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, 
conforme quantidade, especificações técnicas, regras e condições 
estabelecidas no Termo de Referência, através do Registro de Preços. 
Data e Horário: 04/09/2024 às 11h00 (horário de Brasília). 
 
Maiores informações: 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, 
através do Portal de Compras da Prefeitura de Manaus, com o endereço 
eletrônico  compras.manaus.am.gov.br. 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para 
todas as indicações de tempo constantes no edital. 

Contato: 0xx-92-98802-3847, das 09 às 18h, e-mail: 
cml.se@manaus.am.gov.br. 
 

Manaus, 02 de setembro de 2024. 

 
 

 

Publicações Diversas 
 
 
MARIANA BASTOS NIJENHUIS torna público que recebeu do IPAAM, a 
Licença Ambiental Única n. º 234/2024, que autoriza a perfuração de 
poço tubular para captação de água subterrânea, localizado na  
Av. Perimetral Thales Loureiro, s/n, Condomínio Alphaville, Ponta Negra, 
nas coordenadas geográficas 03º03’0,744”S e 60º06’26,856”W,  
Manaus-AM., para Perfuração de poço tubular, com validade de 45 dias. 
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